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EXMO. SR. PRES]DENTE DA CÃMARA MUN[C]PAL DE VIÇOSA DO CEARÁ,

LnA    15..&Q

Senhor Presidente,

A vereadora  que ao final subscreve, com fundamento  no  Regimento  lnterno e
na  Lei  Orgânica  do  Município,  lND[CA,  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito,  Francisco João  Cardoso

Filho,  que  providencie  em  caráter de  urgência  a  PAVIMENTAÇÃO  EM  PEDRA TOSCA,

em diversas ruas do Sitio  Buriti  Grande, Zona Urbana do Município de Viçosa do
Ceará.

JUSTIFICATIVA:

Apresento esta indicação, pois é crucial que seja feita a pavimentação em pedra
tosca no Sitio Buriti  Grande, localizada na Zona Urbana de Viçosa do Ceará, devido
ao   grande   desgaste   existente   na   estrada,   a   mesma   está   bastante   danificada   e
apresenta  vários  buracos,  dificultando  a  passagem  dos  moradores  e  o  trânsito  dos
vei`culos, a solicitação se deu  por conta de  pedidos dos residentes desta comunidade,

pois sempre foi um sonho dos que moram na localidade supracitada.

Recomendo  a  solicitação  de  pavimentação  em  pedra  tosca  no  Sitio  Buriti

Grande,  Zona  Urbana  devido  aos  beneficios  duradouros  que  essa  escolha  pode
trazer.  A  pedra  tosca  é  conhecida  por sua  resistência  e  durabilidade,  o  que  significa
menos necessidade de manutenção ao longo do tempo. lsso contribuirá para melhoraí
a infraestrutura da comunidade, promovendo acessibilidade, conforto e valorização do
espaç0.

A pavimentação em  pedra tosca  no Sitio  Buriti  Grande,  localizada na Zona
Urbana   do   Município   de   Viçosa   do   Ceará,   é   fundamental   por   diversas   razões.

Primeiramente,    essa    melhoria    na    infraestrutura   viária    proporcionaria    melhores

condições    de    mobilidade    e    acesso    para    os    moradores    locais,    facilitando    o
deslocamento de pessoas e veículos. Além disso, a pavimentação em pedra tosca pode
contribuir significativamente para reduzir os impactos causados pelas chuvas, comuns
na  região,  minimizando  problemas  como  a  formação  de  atoleiros  e  a  erosão  das
estradas.  Essa medida também pode promover o desenvolvimento socioeconômico da
comunidade,  além  de  proporcionar  um  ambiente  mais  seguro  e  confortável  para  os
residentes.  Assim,  a  solicjtação  da  pavimentação  em  pedra  tosca  no  Sitio  BUTiti
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Grande,  Zona  Urbana  é  uma  demanda   legi'tima  e  essencial   para  o  progresso  e

qualidade de vida dessa  localidade  Urbana.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e consideração.

Viçosa do Ceará -CE, 09 de abril de 2024.
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VEREADORA

AV. MAJOR FELIZARDO DE PINH0 PESSOA, S/N - CENTRO - VIÇOSA DO CEARÁ - CEP 62300-000
CNPJ N9 07.347.826/0001-70   CGF  NQ 06.920.323-7


